
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 
OF/PMVA/GP/Nº 568/2025.                                                        

 Em, 14 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 
 
 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos o autógrafo da Lei nº 

1588/2025 que “ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.105/2015”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 
LEI Nº 1588, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.105/2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Anexo I (Quadro de Pessoal) da Lei nº 1105, de 01 de abril de 2015, 

que Regulamenta o Programa Estratégia Saúde da Família no âmbito do Município de 

Vargem Alta/ES e dá outras providências, passa a vigorar na forma desta lei.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01/10/2025. 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 14 de novembro de 2025. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 
ANEXO I 

(LEI 1105/2015) 
  

PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
QUADRO DE PESSOAL 

  
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

  
CARGOS N° DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA/ 
SEMANAL 

REQUISITOS 
PARA 

INGRESSO 

VENCIMENTO 
BASE (R$) 

Auxiliar em Saúde 
Bucal 

10 40 Ensino Médio 
completo + 
Registro no 

Conselho Regional 
de Odontologia + 

Informática Básica 
40 horas. (Word, 
Excel, Internet e 

Sistema 
Operacional) 

R$ 1.238,65 

Enfermeiro 11 40 Formação de Nível 
Superior em 

Enfermagem + 
Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 4.589,98 

Médico 10 40 Formação de Nível 
Superior em 
Medicina + 
Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 11.511,71 

Motorista 12 40 Ensino 
Fundamental 

completo + CNH 
Categoria D ou 

acima 

R$ 1.224,65 

Odontólogo 10 40 Formação de Nível 
Superior em 

Odontologia + 
Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 4.589,98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 
Técnico de 
Enfermagem 

10 40 Formação em 
Técnico de 

Enfermagem + 
Ensino Médio 
Completo + 
Registro no 

Conselho de Classe 
+ Informática 

Básica 40 horas. 
(Word, Excel, 

Internet e Sistema 
Operacional) 

R$ 1.238,65 

Recepcionista 10 40 Nível Médio + 
Informática Básica 
40 horas. (Word, 
Excel, Internet e 

Sistema 
Operacional) 

R$ 1.074,27 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 14/11/2025 16:05:19 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/11/2025 16:05:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - ASSEPRO - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-K0G0BT
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